
EMENTA: REQUER INFORMAÇÕES SOBRE A VIGÊNCIA DE
MANDATOS NOS CONSELHOS LOCAIS DE SAÚDE
DAS UNIDADES DE SAÚDE DE RIBEIRÃO PRETO.

R009/22MM

CONSIDERANDO a importância dos Conselhos Locais de Saúde enquanto instrumento de
controle social da política municipal de saúde e dos serviços municipais de saúde;

CONSIDERANDO o Decreto nº 072 de 03 de maio de 1995, que homologa o regimento interno
dos Conselhos Locais de Saúde, e em seu Capítulo III, nos artigos 2º, 3º e 4º respectivamente,
atribui-lhes as competências de “participar do planejamento, organização e avaliação das ações
e serviços de saúde buscando adequá-los às necessidades de saúde nas áreas de abrangência
das Unidades Básicas de Saúde (UBS)”; “encaminhar as necessidades de recursos em saúde
das Unidades Básicas de Saúde às instâncias competentes para solução”; e “colaborar na
proposição, organização e realização da Pré-Conferência Local de Saúde, convocada pelo
Secretário Municipal de Saúde”;

CONSIDERANDO que o mesmo Decreto nº 072 de 03 de maio de 1995 confere aos Conselhos
Locais de Saúde as atribuições de “I - estimular a participação da comunidade junto os
Conselhos Locais de Saúde”; “II - colaborar na divulgação junto à comunidade sobre as
condições de funcionamento das Unidades de Saúde e os serviços oferecidos, orientando sobre
sua importância e estimulando a sua utilização”; e “III - acompanhar as atividades das Unidades
Básicas de Saúde, às quais se vinculem, colaborando para seu bom funcionamento, discutindo
seus problemas e propondo soluções”;

CONSIDERANDO que o mandato coletivo Todas as Vozes recebeu pedidos de munícipes
requerendo informações acerca dos Conselhos Locais de Saúde de postos de saúde de alguns
dos bairros mais populosos de Ribeirão Preto;

CONSIDERANDO que em alguns postos de saúde na cidade, constatamos a ausência de
Conselhos Locais com mandato vigente desde anos antes da eclosão da pandemia de Covid-19;

REQUEREMOS na forma regimental, depois de ouvido o plenário, que seja oficiado ao Prefeito
Municipal através da Secretaria Municipal de Saúde, acerca das seguintes questões:

I - Atualmente, quais são as Unidades Básicas de Saúde (UBSs) e Unidades de
Saúde da Família (USFs) que possuem Conselho Local de Saúde com mandato vigente em
2022?

II - E quais das Unidades mencionadas no item anterior não possuem Conselho
Local de Saúde com mandato vigente?

III - Qual o motivo de não haver conselhos legalmente constituídos, uma vez que é
determinação legal da criação do SUS?
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IV - O Conselho Municipal de Saúde, por meio da Comissão para Acompanhamento
dos Conselhos Locais de Saúde, tem ciência e está tomando providências para que todas as
unidades de saúde referidas no item I tenham conselhos locais ativos e atuantes?

V - A Secretaria Municipal de Saúde e o Conselho Municipal de Saúde oferecem
algum tipo de formação de conselheiros para atuar nos Conselhos Locais de Saúde, bem como
alguma forma de acompanhamento sistemático de sua atuação no interior das unidades de
saúde dos SUS do município?

Sala de sessões, 10 de fevereiro de 2022.

MANDATO COLETIVO
RAMON TODAS AS VOZES
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